
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 
ESTADO DE GOIÁS 

GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA HE 247/82 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador 

MESSIAS DE GOUZA COSTA, Presidente do Tribu 

nal Regional Eleitoral de Colas, no uso de 

suas atribuições legais, 

Estender, a partir desta data, a jurisdição 

da Drº Luíza Fortunsto Ricardo, Juíza Eleitoral da 578 zo 

na, com sede em ItauçúeGo,, a 13º Zons, com sede em Inhy 
mas-Co., ate posterior deliberação. 
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Gabinete da Presidência do Trita 

  

Eleitoral de Colas, em Golânia, sos dezessete. dias do mês 

de setembro de 1.989. - 
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